
 

 

 
 

 

                                                                                Exmº(ª) Senhor(a)             
Presidente da Delegação Local da CVP 
 

Delegado Especial da CVP para a  
Delegação Local 
 

Director do Centro Humanitário da CVP 
 

Lisboa, 3 de Janeiro de 2018 

 

Assunto: Guias electrónicas de acompanhamento de resíduos 

 

A portaria n.º 145/2017 de 26 de Abril de 2017 estabeleceu que, a partir de 1 

de Janeiro de 2018, o transporte de resíduos tem de ser acompanhado de uma 

guia electrónica de acompanhamento de resíduos (e-Gar) que substitui a sua 

versão em papel.  

Estas guias são emitidas, electronicamente, na plataforma SILIAMB, pelo 

produtor de resíduos, ou seja, pela estrutura local ou pelo operador de 

resíduos.  

 

Na área reservada pode encontrar documentação de apoio sobre este tema. 

 

Qualquer  questão  que  possa  surgir  poderá ser colocada directamente à 

Engª Irina Vicente através dos seguintes contactos:  

Telemóvel: 933 404 418; email: irina.vicente@gmail.com 

 

Subscrevo-me com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 Irene Veloso 
 

 
        Vice-Presidente  


